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Exp.: 2926/2019 

Da: Presidência  

Para: Secretaria do Pleno 

Ref.: Ofício nº 1253/2019/CAMP/MPC, por meio do qual a Procuradora-Geral 

do Ministério Público de Contas solicita o desarquivamento do 

Processo no 660233, bem como posterior envio àquele Parquet.  

Data: 18/9/19 

 

 

 

Senhora Diretora, 

 

Com fundamento no disposto no inciso XXV do art. 19 da Lei Orgânica 

c/c o inciso IV do art. 178 do Regimento Interno deste Tribunal, autorizo o 

desarquivamento do Processo de no 660233, para adoção das providências 

solicitadas pela Procuradora-Geral do Ministério Público de Contas. 

Determino, ainda, a juntada do Ofício nº 1253/2019/CAMP/MPC, bem 

como do documento protocolizado sob o nº 5485711/2019. 

Atenciosamente, 

 

 

Mauri Torres 
Conselheiro-Presidente 

(assinado digitalmente) 
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